
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 268 / 2010 

Senhor Presidente INDICO à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de
Deliberações, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Jocelito Krug com cópia ao Secretário de
Obras, Transportes e Serviços Públicos, Luiz Álvaro Córdova Júnior e ao Diretor do DEMUTRAN,
Airton Antônio Schwantes, solicitando para que seja colocado um Redutor de Velocidade na Rua
Cassilândia, Bairro Espatódia no Parque União.

JUSTIFICATIVA

Considerando que, a colocação do redutor de velocidade na referida rua, faz-se necessário devido o
aumento do fluxo de veículos, e de crianças nesta rua, pois está localizada a Escola CEM Cecília
Meireles e a APAE - Associação de Pais e Amigos Excepcional de Chapadão do Sul-MS. A instalação
do Redutor de Velocidade trará mais segurança para os pais e alunos que lá transitam, pois os
motoristas desenvolvem alta velocidade causando preocupações a todos. Sala das Sessões, 20 de
Julho de 2010. Ver. Maiquel de Gasperi

   
Sala das Sessões, 20 de Julho de 2010

Maiquel de Gasperi
Vereador(a) - DEM
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